PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  423, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre transferência de data de Reunião Ordinária.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º . Fica transferida para o dia vinte (20) de outubro de de 2015, às 14 horas, a reunião ordinária regimentalmente prevista para o dia dezesseis (16) de outubro de 2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 1º de outubro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente 

Wladimir Careca

Vice-Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

Reginaldo Barbosa

2º Secretário

João de Souza Natinho

2ª Vice-Presidente
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento dos ilustres pares, as Reuniões Ordinárias da  Câmara Municipal de Timóteo são previstas para realização no primeiro dia útil de cada quinzena do  mês.

Considerando que na semana  do dia 16 de outubro temos a ocorrência de um feriado no dia 12, o que acarretará a ausência de alguns Vereadores que já firmaram outros compromissos para o período.

Conscientes de que a transferência da data de realização da Reunião Ordinária não acarretará nenhum prejuízo aos trabalhos legislativos e, ainda, acolhendo o costume desta Casa em proceder a sua transferência para outra data mais propícia à participação popular,  é que apresentamos ao Plenário a presente proposição, para qual esperamos a aquiescência de todos os membros desta Casa.

Sala das Sessões, 1º de outubro de 2015
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Presidente 
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1º Secretário
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Resolução nº 423, de 1º de outubro de 2015
EMENTA

: Dispõe sobre transferência de data de Reunião Ordinária 
AUTORIA

: MESA DIRETORA
Vem a exame desta Comissão, o incluso Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora através do qual pretende transferir para o dia 20 de outubro, a reunião ordinária prevista para o dia 16 do mesmo mês.
Justifica a apresentação da matéria em virtude de ocorrência de feriado na semana de realização da reunião, o que poderá provocar a ausência de alguns Vereadores que já firmaram compromissos para a data.
É o que contém a matéria.
Analisada sob a ótica constitucional e legal, nada obsta a sua regular e normal tramitação pela Casa, podendo ser aprovada pelo Plenário, razão pela qual nos posicionamos favoráveis à mesma.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 06 de outubro de 2015
José Vespasiano Vespa 

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Douglas Willkys
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
Guaraciaba Gomes Martins Araújo
IMPEDIDO: Moacir de Castro

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  423, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre transferência de data de Reunião Ordinária.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º . Fica transferida para o dia vinte (20) de outubro de de 2015, às 14 horas, a reunião ordinária regimentalmente prevista para o dia dezesseis (16) de outubro de 2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 08 de outubro de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

José Vespasiano Vespa 

Relator

